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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea a: definição do objeto, 
incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

RECAPEAMENTO ASFALTICO TIPO CBUQ, SINALIZAÇÃO VIARIA NA AVENIDA 
SANTO DUMONT – BOM JESUS DOS PERDÕES/SP 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria De Infraestrutura Urbana 

1.1. NATUREZA: Serviços comuns de engenharia. 

DESCRITIVO E QUANTITATIVO: Trata-se de RECAPEAMENTO ASFALTICO TIPO 
CBUQ, SINALIZAÇÃO VIARIA NA AVENIDA SANTO DUMONT – BOM JESUS DOS 
PERDÕES/SP 

Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer requisitos técnicos, definir 
materiais e normatizar a execução de serviços de acordo com Planilha estabelecida. 

A relação de quantitativos de materiais e serviços será discriminada através do anexo 
Planilha Orçamentária, com base na tabela CDHU, SINAPI  e SIURB. Caberá a 
empresa interessada, juntamente com seu responsável técnico avaliar as composições 
citadas nos orçamentos, de modo a compor todos os serviços e materiais necessários 
à plena execução do objeto dentro das normativas e boas práticas da construção civil. 
 

1.2. DO PRAZO DE CONTRATO: A duração do contrato será de 5 meses, a contar 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogados pelo prazo legal a critério da 
Administração, para execução total de todos os itens constantes na planilha 
orçamentária. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea b: 
fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

A contratação ora pretendida teve a sua viabilidade demonstrada através do Estudo 
Técnico Preliminar, em anexo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea c: 
descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;  

Para a efetiva contratação da empresa executora, deverá ser realizada por meio de um 
processo licitatório conforme os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, que estabelece os 
procedimentos e critérios para a seleção do menor preço global.  

O edital de licitação será elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pela 
legislação, garantindo a transparência, a concorrência e a igualdade de condições entre 
os licitantes, e por se tratar de serviço comum de engenharia, entende-se que se dará 
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por meio Pregão Eletrônico e a empresa executora será selecionada com base em 
critérios objetivos e transparentes, com critério de julgamento por menor preço.  

“XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto; 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 
comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o 
pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho 
e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de 
serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual e de obras e serviços de 
engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a 
alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.  

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia 
que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em 
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 
adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos bens;” 

A empresa contratada será responsável pela execução do serviço de acordo com o 
memorial descritivo/projeto básico fornecido pela prefeitura e os prazos estabelecidos no 
contrato. Os pagamentos se darão através de medições, onde serão pagos somente os 
serviços executados que forem SOLICITADOS, ou seja, não poderá a empresa realizar 
quaisquer serviços sem prévia autorização e deliberação da administração. 

A administração pública realizará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos 
serviços, garantindo o cumprimento dos padrões de qualidade, dos prazos estabelecidos 
e dos requisitos legais e contratuais. Serão adotadas medidas para garantir a 
transparência e a prestação de contas durante todo o processo. 

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea d: 
requisitos da contratação; 

Os requisitos comuns devem incluir:  

Atendimento às normas e regulamentos: A empresa deve estar ciente e comprometida 
em cumprir todas as normas, regulamentos e legislações, incluindo as normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e regulamentos específicos do município 
de Bom Jesus dos Perdões 

Serviços comuns de engenharia, de natureza não continuada, uma vez que impõe ao 
contratado em um período predeterminado de 5 meses, poderá ser prorrogado, 
observadas as hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021;  
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A finalidade da garantia de proposta, ou da caução de participação, é assegurar que 
os licitantes garantam suas propostas de preços durante o procedimento licitatório, 
evitando a recusa injustificada em assinar o contrato administrativo ou que deixe de 
apresentar os documentos necessários para formalização da contratação.  

“Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da 
proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) do valor estimado para a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da 
data em que for declarada fracassada a licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta 
a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos 
documentos para a contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades 
de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei.” (Lei 14133 de 01 de abril 
de 2022). 

Essa medida visa preservar a integridade do processo licitatório e garantir a seriedade 
e o comprometimento dos licitantes, reduzindo o risco de propostas aventureiras ou 
não fundamentadas, assegurando que somente licitantes que tenham a real intenção 
e capacidade de executar o contrato participem do processo licitatório, evitando 
preços inexequíveis que podem comprometer a qualidade da execução.  

Se o vencedor do processo licitatório desistir de assinar o contrato, a garantia da 
proposta pode ser executada para ressarcir a Administração Pública por eventuais 
custos e prejuízos decorrentes da necessidade de realizar uma nova licitação ou 
reavaliação das propostas.  

A garantia deverá ser realizada de acordo com as modalidades da lei, deverá ser 
anexado juntamente com a proposta inicial. 

 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 
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III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com 
resgate pelo valor total.  (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a 
responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados. 

Os critérios para habilitação de natureza jurídica, fiscal, social e trabalhista, bem como 
econômico-financeira a serem atendidos pelos participantes do certame, estão 
previstos no edital, nos termos do Art. 62 da Lei n° 14.133/2021; 

Para a qualificação técnico-profissional, os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 
bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do 
art. 67, da Lei nº 14.133/2021: 

a) Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA).  

b) Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) de todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços 
contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e 
Urbanista, o qual deverá acompanhar os serviços e emitir ART ou RRT. 

Comprovação de capacidade técnica profissional, Comprovação de aptidão Técnico-
Profissional nos termos do inciso I, Art. 67, da Lei Federal nº 14.133/21, de que a empresa 
possui profissional(is) de nível superior, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade(s) 
técnica(s), execução de obras e serviços similares/semelhantes ao objeto licitado, conforme 
as parcelas de maior relevância abaixo descritas, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado e devidamente certificados pela entidade profissional competente (CREA, 
CAU ou CFT/CRT), através do respectivo certificado de acervos técnicos – CAT (Resolução 
317/86 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,Artigo 4°). Não haverá 
a necessidade dos serviços constarem em um único acervo. 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNID. 

1 Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, 
inclusive carregamento, transporte até 1 quilômetro e 

descarregamento 

 

m² 

2 Imprimação betuminosa ligante m² 
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3 Camada de rolamento em concreto betuminoso a quente 
(CBUQ) 

m³ 

4 Base de brita graduada m³ 

5 Sinalização Viária – Vertical m² 

6 Sinalização Viária – Horizontal m² 

d) Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional técnico que 
participará da condução dos serviços contratados. Pode se dar mediante contrato social, 
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível 
a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços, nos moldes da Súmula nº 25, do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.  

Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final 
do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que 
aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item; 

Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais 
de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

Comprovação de aptidão Técnico-Operacional: nos termos do inciso II, Art. 67, daLei 
Federal nº 14.133/21, através de atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s)de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, que comprovem que a empresa tenha executado obras e serviços 
correspondente ao objeto licitado, conforme a(s) parcela(s) de maior relevância mínimo 50% 
a seguir descrita(s), não havendo a necessidade dos serviços serem contemplados em um 
único acervo: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNID. 

QUANT. MINIMA 
A APRESENTAR 

1 Fresagem de pavimento asfáltico com 
espessura até 5 cm, inclusive carregamento, 

transporte até 1 quilômetro e 
descarregamento 

m² 4.889,74  

2 Imprimação betuminosa ligante m² 5.144,86 

3 Camada de rolamento  em concreto 
betuminoso a quente (CBUQ) 

m³ 205,80 

4 Base de brita graduada m³  51,03  
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5 Sinalização Viária – Vertical m² 6,86 

6 Sinalização Viária – Horizontal m² 225,00 

Nos termos do art. 67, § 1º da Lei 14.133/2021, a qualificação técnica deve recair 
exclusivamente sobre as parcelas do objeto consideradas de maior relevância 
técnica ou de valor significativo, entendidas como aquelas cujo valor individual seja 
igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação. 

Com base nessa diretriz legal, foram identificadas como parcelas de maior relevância 
aquelas que:  

 Superam o limite de 4%, caracterizando valor significativo no contexto 
global do contrato; e/ou  

 Exigem maior complexidade técnica, cujo desempenho adequado é 
essencial para a segurança, funcionalidade e durabilidade do objeto final. 

Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de 
primeira linha, de qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo 
rejeitados os classificados como linha popular ou econômica, devendo ser 
submetidos amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do seu emprego. Todos 
os serviços deverão ser executados por profissionais especializados para garantir a 
qualidade da execução. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que 
não satisfaçam plenamente o presente memorial, as boas normas de execução ou 
as normas brasileiras, não sendo liberadas medições para pagamento até o total 
saneamento das pendências apontadas pela fiscalização. 

A empresa contratada deve oferecer garantia sobre o trabalho realizado, bem como 
suporte técnico e manutenção dos dispositivos de sua responsabilidade durante o 
período de 5 anos. 

Só à DETENTORA caberá a responsabilidade pela perfeição da obra em todos os 
seus detalhes. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de 
primeira qualidade e adquiridos conforme as especificações descritas no projeto e de 
acordo com as normas brasileiras da ABNT. O mesmo se aplica aos serviços a serem 
executados.  

A Prefeitura poderá exigir a troca de profissionais quando os mesmos não atenderem 
as normas ou as solicitações da fiscalização.  

A DETENTORA deverá obedecer ao disposto em legislação relativa à Segurança e 
Higiene do Trabalho, em especial a NR-18 sobre Condições e meio Ambiente do 
Trabalho na Indústria da Construção Civil. Eventuais danos causados a bens móveis 
e imóveis de terceiros (vizinhos e transeuntes) deverão ser reparados ou ressarcidos, 
de pronto, pela DETENTORA, que se obriga a adotar e fazer cumprir todas as boas 
normas de execução para que tais danos não venham a ocorrer.  

A DETENTORA deverá zelar pela perfeita conservação e limpeza do local, tanto no 
que se refere às edificações quanto às instalações elétricas e hidráulicas provisórias, 
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inclusive provisionando essas dependências com materiais de limpeza e higiene 
pessoal.  

4. EXECUÇÃO DO OBJETO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea e: modelo de 
execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
 
CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO 
 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 Início da execução do objeto: dada com a emissão da ordem de serviço;  
 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho, uma vez que haverá 
interferência na via e necessidade de agentes do trânsito. 

 Cronograma de realização dos serviços será conforme disponibilizado por cada 
pedido.  

 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 
quando necessário. 
 

RECAPEAMENTO E PAVIMENTO ASFÁLTICO TIPO CBUQ 
 FRESAGEM 
 

O processo de fresagem consiste na remoção do revestimento do pavimento existente por 
meio de equipamento mecânico, abrangendo o corte, desbaste, carga, transporte e descarga dos 
resíduos resultantes da operação de fresagem.  

A retirada do pavimento existente será realizada em camada parcial, com espessura entre 
3,0 cm e 5,0 com, em análise à superfície existente. Não será permitida a execução dos serviços 
em dias de chuva.  

A pista fresada só deve ser liberada ao tráfego se não oferecer perigo aos usuários, isto é, 
deve estar livre de materiais soltos ou de problemas decorrentes da fresagem, tais como degraus, 
ocorrência de buracos e descolamento de placas.  
 
Quando houver ocorrência de buracos e/ou panelas onde sua profundidade seja maior que o da 
fresagem, deverá ser executado o reparo ao redor do mesmo, com a demolição e retirada do 
material existente. 
  

3.2 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 
Refere-se à aplicação de película de material betuminoso sobre a superfície do pavimento 

existente, visando promover a aderência entre esta camada e o revestimento a ser executado.  
Para a varredura da superfície a receber pintura de ligação utilizam-se, de preferência, 

vassouras mecânicas/manual. 
 

3.3 RECAPEAMENTO E PAVIMENTO 
Após executada a pintura de ligação será executado o serviço de revestimento asfáltico, com 

fornecimento, posto na obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução da camada compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, 
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executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o 
local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e 
acabamento. 

Os materiais constituintes do concreto asfáltico são: agregado graúdo, agregado miúdo, 
material de enchimento ou filer, ligante asfáltico e melhorador de adesividade, se necessário. 

Na partida da acabadora devem ser colocadas de 2 a 3 réguas, com a espessura do 
empolamento previsto, onde a mesa deve ser apoiada. 

A rolagem tem início logo após a distribuição do concreto asfáltico. A fixação da temperatura 
de rolagem condiciona-se à natureza da massa e às características do equipamento utilizado. Como 
regra geral, deve-se iniciar a compactação na temperatura mais elevada que a mistura asfáltica 
possa suportar, temperatura esta fixada experimentalmente, em cada caso. A temperatura mínima 
recomendável para a compactação da mistura é de 150 ºC, devendo ser ajustada no campo em 
função dos equipamentos de compactação, condições ambientais e de serviço que garantam as 
características requeridas pela mistura, por ocasião do projeto de dosagem. 

A camada de concreto asfáltico recém-acabada, deve ser liberada ao tráfego somente 
quando a massa atingir a temperatura ambiente. 

 
4.0 SINALIZAÇÃO VIARIA  

 4.1 SINALIZAÇÃO VERTICAL 
O dimensionamento das placas, tarjas, letras, pictogramas etc., deve atender ao projeto de 

sinalização elaborado especificamente para cada local, atendendo também ao Manual de 
Sinalização do DER/SP, Volume II, Confecção dos sinais. A implantação das placas deve obedecer 
aos parâmetros de projeto constantes do Manual de Sinalização do DER/SP 

 
 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
Os serviços não podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver acima de 

40ºC ou estiver inferior a 5ºC, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas antes da aplicação. Sempre 
que houver insuficiência de contraste entre as cores do pavimento e da tinta, as faixas 
demarcatórias devem receber previamente pintura de contraste na cor preta, para proporcionar 
melhoria na visibilidade diurna. A tinta preta deve ter as mesmas características da utilizada na 
demarcação.  

Se não especificada, a espessura de aplicação deve ser de no mínimo 0,6 mm A abertura 
do trecho ao tráfego somente pode ser feita após, no mínimo, 30 minutos do término da aplicação. 
A aplicação pode ser mecânica ou manual.  

Os serviços só podem ser iniciados após sinalizar adequadamente o local, de acordo com o 
Manual de Sinalização do DER/SP.  

Antes da aplicação da tinta, a superfície do pavimento deve estar limpa, seca, livre de 
contaminantes prejudiciais à pintura. Devem ser retirados quaisquer corpos estranhos aderentes ou 
partículas de pavimento em estado de desagregação. 
Deve ser efetuada pré-marcação antes da implantação a fim de garantir o alinhamento e 
configuração geométrica da sinalização horizontal. Nos casos de recuperação de sinalização 
existente, não é permitido o uso das faixas de pinturas existentes como referencial de marcação. 
Quando a marcação da pintura nova não for coincidente com a existente e for necessária a 
remoção da pintura antiga, a remoção deve ser executada conforme o item 4.4 da NBR 15405 
 
 CAPTAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 
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O fornecimento e assentamento de tubos de concreto tipo "ponta e bolsa", compreendendo a 
escavação de valas, escoramento em valas até 2,00 m, esgotamento de fundo, quando necessário, 
lastro de brita onde for necessário, fornecimento dos tubos e seus respectivos assentamentos, 
reaterro das valas. 

ESCAVAÇÃO 

A abertura da vala se processará de maneira a resultar seções retangulares ou com 
inclinações a partir do ponto de geratriz inferior dos tubos em função da estabilidade das paredes 
assim resultantes. A escavação será executada mecânica ou manualmente, sendo que os locais 
inacessíveis aos equipamentos, a escavação deverá ser manual, não acarretando este procedimento 
qualquer acréscimo em relação aos preços preestabelecidos. 

Esse procedimento se aplica tanto em vias públicas já pavimentadas em que será necessária 
a remoção do pavimento, como nas vias a serem pavimentadas. 

 FORNECIMENTO DE TUBOS: 

As galerias serão de seção circular, constituídas por tubos de concreto simples ou 
conforme normas técnicas, armado, de ponta e bolsa, obedecendo na sua fabricação às prescrições 
da NBR 9793/87 e NBR 9794/87. 

ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES: 

O assentamento das tubulações deverá seguir paralelamente a abertura das valas e deverá 
ser executado no sentido de jusante para montante, com bolsa voltada para montante. 

Antes do assentamento, os tubos serão cuidadosamente vistoriados quanto a perfeição e 
limpeza. 

Antes da execução de qualquer junta, deve ser verificado se as extremidades dos tubos estão 
limpas e se a ponta dos tubos está perfeitamente centrada em relação à bolsa. 

As juntas serão executadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

Antes da execução de qualquer junta, deve ser verificado se as extremidades dos tubos estão 
limpas e se a ponta dos tubos está perfeitamente centrada em relação à bolsa. 

As juntas serão executadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

BOCA DE LEÃO COM GRELHA 

O item contempla o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a execução da 
boca de leão simples, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; fundo de 
concreto; revestimento interno com argamassa traço 1:3 de cimento e areia, com adição de 
hidrófugo a 3 % do peso do cimento e pintura com tinta betuminosa (emulsão asfáltica); cinta de 
amarração superior para apoio da grelha; grelha articulada em ferro fundido para boca de leão tipo 
GR-135 Pesada / Articulada da Fuminas, ou GRA-135 Pesada / Articulada da Afer, ou equivalente, 
peso de 135 kg, carga de ruptura até 15.000 kg; remunera também os serviços de escavação, 
apiloamento do fundo, reaterro e disposição das sobras. 
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POÇO DE VISITA 
Os poços de visita são dispositivos de drenagem por onde se tem acesso às redes subterrâneas. 
Nas redes de drenagem, os poços de visitas são posicionados nos locais onde haja mudança de 
diâmetro, mudança de declividade, nas mudanças de direção e/ou na junção de duas ou mais 
redes. Serão constituídas em alvenaria de blocos em concreto fundo em concreto armado e 
revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3. Terão a laje de fundo construída 
em concreto armado assentados sobre lastro de brita nº1.  

A tampa será em ferro fundido e deverá ter um furo excêntrico de diâmetro de 60cm para o 
acesso de um homem a executar a limpeza manutenção do poço de visita e da rede pluvial.  
           Todos os poços de visita na pista deverão ser nivelados ao nível da pista de rolamento.       

 Caso seja necessário deverá ser refeita parte da chaminé de alvenaria em tijolo maciço 
cerâmico, rejuntado revestidos internamente com argamassa de cimento e areia, preparada em 
betoneira, respeitandootraço1:3. Deverá ser refeito o berço para assentamento do tampão, 
mantendo o nivelamento coma pista de rodagem. 
 

LIMPEZA FINAL  
Após a conclusão dos serviços deverá ser feita a limpeza geral. Todo os entulhos e restos 

de obra deverão ser removidos do local da obra, assim como deverão ser removidas as instalações 
provisórias, tapumes e quaisquer outros materiais ou equipamentos provisórios que foram 
necessários durante o serviço. 

EQUIPE DE TRABALHO  

O encarregado deverá ser supervisionado por Responsável Técnico, ao qual 
compete: 

• Gerenciar todos os procedimentos e rotinas de trabalho com vistas a 
promover a qualidade na execução do objeto deste termo;  

• Manter a equipe atualizada quanto às normas técnicas, legais e 
administrativas;  

• Realizar visitas periódicas e elaborar relatórios, comunicados, laudos e 
outros documentos;  

• Elaborar planejamentos, rotinas e procedimentos operacionais e de 
acompanhamentos da equipe de manutenção, para execução do objeto 
deste termo, considerando normas técnicas, legais e administrativas 
vigentes.  

A DETENTORA deverá manter na cidade, um local físico apropriado para 
armazenamento de materiais de consumo relacionados aos serviços contratados 

PREVENÇÃO DE ACIDENTES  

A DETENTORA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e 
pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando na realização 
dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os 
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regulamentos e determinações de segurança, bem como tomando ou 
providenciando para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.  

A DETENTORA será responsável pelo fornecimento aos seus empregados de 
todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com 
a legislação vigente.  

Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação, de modo a 
garantir a segurança do usuário, bem como das pessoas ao redor.  

Não será permitido o uso de sandálias ou de outros tipos inadequados de calçados 
pelos empregados da DETENTORA.  

A DETENTORA deverá prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes ou 
outra forma de sinalização, indicando a terceiros, condições perigosas resultantes 
dos trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou materiais.  

MÉTODO DE CONDUÇÃO DOS SERVIÇOS  

A DETENTORA deverá observar as seguintes exigências:  

 Utilizar materiais de qualidade que atendam às Normas Técnicas e 
recomendações dos fabricantes quanto às utilizações e instalações.  
 

 Manter na direção da execução do(s) serviço (s) profissional (is) legalmente 
habilitado(s) pelo CREA/CAU, que será(ão) seu(s) preposto(s).  
 

 Fornecer à Secretaria de Infraestrutura, no prazo de 05 (cinco) dias do 
recebimento Ordem de Serviço, documento de “Anotação de Responsabilidade 
Técnica” – ART/RRT formalizado pelo CREA/SP e/ou CAU/SP. 
 

 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente; 
 

 Comparecer, obrigatoriamente, sempre que solicitada a fim de receber 
instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada 
ao cumprimento de suas obrigações. 
 

 Apresentar Relatório Fotográfico das Atividades, que deverá ser entregue e 
aprovado pelo Responsável, incluindo as planilhas de execução de serviços, 
visando o acompanhamento do planejamento, programação e controle dos 
serviços, para subsidiar a aprovação do pagamento do período.  
 

 Manter limpo o local de trabalho, removendo todo o lixo resultante durante e 
após a execução dos trabalhos. 
 

 Desenvolver e programar as tarefas de forma que não sejam criados obstáculos 
às atividades de cada local de intervenção, bem como, dos demais prestadores 
de serviço que estejam eventualmente trabalhando no prédio. 
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 Estar ciente de que a Secretaria de Infraestrutura poderá, quando julgar 
necessário, exigir o respectivo certificado de qualidade dos componentes 
utilizados, relação dos fabricantes e respectivos endereços, comprovantes de 
compra, assim como seus tipos e características.  
 

 Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 
estabelecido na(s) Ordem(s) de Serviço(s) e os que apresentarem defeitos de 
material, desconformidades ao especificado, execução em desacordo com a 
boa técnica ou vício de construção, de acordo com a legislação aplicável. 
 

 Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados.  
 

 Indenizar a Prefeitura, em espécie ou valor correspondente, por quaisquer 
danos causados por seus funcionários nas instalações ou bens de propriedade 
da Prefeitura.  
 

 Prestar esclarecimento ou informação solicitada pelo Secretaria de 
Infraestrutura, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, aos locais da(s) obra(s), bem como aos documentos relativos aos 
serviços executados ou em execução.  
 

 Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciárias, acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste contrato.  
 

 Tomar providências junto às concessionárias de energia elétrica e saneamento, 
para ligações provisórias desses suprimentos. 
 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  

A gestão de execução do contrato dar-se-á por intermédio de uma equipe de fiscalização 
designada pela Administração, composta por membro com formação em 
engenharia/arquitetura.  

A Contratante realizará análise minuciosa de todos os serviços executados, por meio da 
fiscalização técnica competente, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 
as revisões finais que se fizerem necessários.  

Devendo a licitante adotar a planilha em anexo para a formular a apresentação das 
propostas, contendo planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, planilha 
detalhada do BDI. 

A empresa vencedora contratada se responsabilizará por acidentes e prejuízos que 
venham causar a terceiros, por sua culpa, negligência ou imperícia, e também atender 
as normas de segurança do trabalho. 
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). O prazo de garantia não 
poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, contado do recebimento definitivo de cada serviço.  

5. GESTÃO DE CONTRATO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea f: modelo de 
gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado mediante solicitação. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica por e-mail para esse fim.  

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea 
g. 

Os pagamentos serão liberados após o recebimento e aceite da medição pelo 
Engenheiro/Arquiteto responsável da Secretaria de Infraestrutura, no prazo de até 30 
(trinta) dias após a emissão da nota fiscal, em conta bancária cuja titularidade seja a do 
fornecedor.  

Nas Notas Fiscais deverão constar a indicação do banco, agência e número de conta 
em que os pagamentos serão efetuados 

A medição será acompanhada da fatura, além das cópias autenticadas das guias de 
recolhimento do INSS, FGTS, ISS e cópia autenticada da relação de empregados e folha 
de pagamento dos funcionários da empresa, vinculados as obras e serviços objeto deste 
Edital; O valor de cada fatura não poderá ser superior ao preço dos serviços executados 
até a data de emissão da referida fatura; 

O gestor do contrato apreciará a medição apresentada pela contratada, deliberando 
quanto ao pagamento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da medição, após proceder competente vistoria e atestação de que os serviços 
atenderam ou não às especificações técnicas exigidas pela Prefeitura e se conferem as 
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quantidades demonstradas. Se desta análise forem verificadas incorreções na medição 
apresentada, o prazo de pagamento será estendido até que as falhas sejam totalmente 
sanadas, o que será verificado através de nova análise e atestação por parte da Diretoria 
de Obras; 

Será realizada medição através de adoção de sistemática de remuneração orientada 
por preços unitários e quantidades de itens unitários efetivamente executados. 

A Fiscalização não aceitará quaisquer serviços que não atendam as condições das 
Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ficando, quando 
ocorrerem, inteiramente a cargo da Contratada, as suas substituições e correções, bem 
como seus custos ou despesas decorrentes. Somente os serviços que atendam essas 
condições, poderão ser computados nas medições para posterior pagamento. 

Não serão medidos o fornecimento de material em separado da execução do respectivo 
serviço. Somente serão medidos serviços claramente quantificáveis. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A DETENTORA deverá efetuar a medição dos serviços e entregá-la à Secretaria de 
Infraestrutura. No caso da não aceitação da medição realizada, a Secretaria de 
Infraestrutura a devolverá à DETENTORA, para retificação, devendo emitir nova 
medição. 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DE CONTRATAÇÃO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, 
XXIII, alínea i: acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado. 
 
O custo estimado para execução do serviço é no valor de R$ 1.441.456,28 (UM 
MILHÃO, QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E SEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) 
 
Sendo R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS), destinado pelo convenio estadual, 
firmando através do termo de convenio 101709/2024 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea j. 

As despesas originadas pela prestação de serviços, correrão por conta das dotações 
orçamentárias consignada no orçamento da contratante, codificada sob as seguintes 
classificações funcionais programáticas e das categorias econômicas 
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Os recursos financeiros para fazer face as despesas de execução dos serviços objeto 
desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária será colocada quando do 
contrato for assinado, de acordo com a disponibilidade financeira e orçamentária. 

Bom Jesus dos Perdões/SP, 03 de fevereiro de 2026 

 

 

___________________________________ 
JOSÉ HERCULANO ANASTÁCIO DE CASTRO 

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA URBANA 
CREA SP 5070448199 

 

___________________________________ 
PAULO AFONSO FERREIRA BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL 


